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APRESENTAÇÃO DO CURSO 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL PARA O SSAAP-MT 

Tenho a felicidade de apresentar a você o nosso Curso de Direito Processual Civil, voltado para o 
cargo de Advogado do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal de Cáceres do Mato 
Grosso. 

Foi publicado o edital do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal de Cáceres – SSAAP-
MT. A banca organizadora do concursos é a UFMT, e as provas objetivas serão realizadas no dia 
14/10/2019. 

Vejamos a ementa do edital: 

Direito Processual Civil (Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015) Parte Geral: 1. Dos limites da jurisdição nacional 
e da competência. 2. Das partes e dos procuradores: 2.1. Da capacidade processual; 2.2. Dos deveres das partes 
e de seus procuradores; 2.3. Dos procuradores. 3. Do Litisconsórcio. 4. Da intervenção de terceiros: 4.1. Da 
denunciação da lide; 4.2. Do chamamento ao processo; 4.3. Do amicus curiae. 5. Da forma, do tempo e do lugar 
dos atos processuais: 5.1. Da forma dos atos processuais; 5.2. Do tempo e do lugar dos atos processuais; 5.3. 
Dos prazos. 6. Da tutela provisória; 6.1. Da tutela de urgência; 6.2. Da tutela de evidência. 7. Da formação, da 
suspensão e da extinção do processo. Parte Especial: 1. Do procedimento comum: 1.1. Disposições gerais; 1.2. 
Improcedência liminar do pedido; 1.3. Da audiência de conciliação ou de mediação; 1.4. Da contestação; 1.5. Da 
reconvenção; 1.6. Do julgamento conforme o estado do processo; 1.7. Da audiência de instrução e julgamento; 
1. 8. Das Provas; 1.9. Da sentença e da coisa julgada; 1.10. Da liquidação de sentença. 2. Do cumprimento da 
sentença: 2.1. Disposições gerais; 2.2. Do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação 
de pagar quantia certa pela fazenda pública. 3. Dos procedimentos especiais: 3. 1. Das ações possessórias; 3.2. 
Dos embargos de terceiro; 3.3. Da ação monitória; 3.4. Dos procedimentos de jurisdição voluntária. 4. Da 
execução em geral. 5. Das diversas espécies de execução: 5.1. Disposições gerais; 5.2. Da execução contra a 
fazenda pública. 6. Dos embargos à execução. 7. Da ordem dos processos e dos processos de competência 
originária dos tribunais: 7.1. Disposições gerais; 7.2. Do incidente de assunção de competência; 7.3. Do incidente 
de arguição de inconstitucionalidade; 7.4. Do conflito de competência; 7.5. Da ação rescisória; 7.6. Do incidente 
de resolução de demandas repetitivas; 7.7. Da reclamação. 8. Dos recursos: 8.1. Disposições gerais; 8.2. Da 
apelação; 8.3. Do agravo de instrumento; 8.4. Do agravo interno; 8.5. Dos embargos de declaração; 8.6. Dos 
recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de Justiça. 

Vamos falar um pouco sobre o nosso curso? 

Direito Processual Civil é uma disciplina nova! Desde a entrada em vigor da Lei 13.105/2015, muita 
coisa mudou. Diante disso, temos que estudar alguns temas com cuidado, a fim de que não 
percamos questões importantes.  

Com esse curso pretendemos trazer o entendimento da legislação e da jurisprudência, sem 
descuidar da doutrina necessária para a compreensão da matéria. 

Veja como será desenvolvido o nosso curso: 
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METODOLOGIA 

CONTEÚDOS 

A base inicial de estudo são os temas teóricos de cada assunto. Contudo, para fins de concurso, 
notadamente para provas objetivas, pautamos o curso: 

 na legislação processual atualizada, notadamente o CPC. Os conteúdos terão enfoque primordial no 
entendimento da legislação, haja vista que a maioria das questões cobra a literalidade das leis.  

 Em alguns pontos é importante o conhecimento de assuntos teóricos e doutrinários.  

 A jurisprudência dos tribunais superiores – especialmente STF e STJ – serão mencionados quando forem 
relevantes para a nossa prova. 

Não trataremos da doutrina e da jurisprudência em excesso, mas na medida do necessário para fins 
de prova. Caso contrário, tornaríamos o curso demasiadamente extenso e improfícuo.  

De toda forma, podemos afirmar que as aulas serão baseadas em várias “fontes”: 

 

QUESTÕES DE CONCURSO 

Há inúmeros estudos que discutem as melhores técnicas e metodologias para absorção do 
conhecimento. Entre as diversas técnicas, a resolução de questões é, cientificamente, uma das mais 
eficazes. 

Somada à escrita de forma facilitada, esquematização dos conteúdos, priorizaremos questões.  

Além disso, ao longo do conteúdo teórico vamos trazer questões comentadas de concursos. Em 
regra, pinçamos didaticamente alternativas ou assertivas de questões anteriores, com cunho 
exclusivamente didático. Você vai notar que nem faremos referência à banca, pois a ideia é utilizar 
questões didaticamente relevantes para demonstrar como a temática pode ser explorada em 
provas.  

Não custa registrar, todas as questões do material serão comentadas de forma analítica. Sempre 
explicaremos o porquê das alternativas ou da assertiva estarem corretas ou incorretas. Isso é 
relevante, pois o aluno poderá perceber eventuais erros de compreensão e revisar os assuntos 
tratados. 

FONTES

Doutrina, quando 
essencial e majoritária

Legislação (em sentido 
amplo)

Assuntos relevantes 
no cenário jurídico

Jurisprudência 
relevante dos 

Tribunais Superiores
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Essa é a nossa proposta do Curso Direito Processual Civil para o SSAAP-MT.  

APRESENTAÇÃO PESSOAL 

Por fim, resta uma breve apresentação pessoal. Meu nome é Ricardo Strapasson Torques. Sou 
graduado em Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR) e pós-graduado em Direito 
Processual. 

Estou envolvido com concurso público há, aproximadamente, 8 anos, quando ainda estava na 
faculdade. Trabalhei no Ministério da Fazenda, no cargo de ATA. Fui aprovado para o cargo de Fiscal 
de Tributos na Prefeitura de São José dos Pinhais/PR e para os cargos de Técnico Administrativo e 
Analista Judiciário nos TRT 1ª, 4º e 9º Regiões. Fui assessor judiciário do TJPR e do TRT da 9ª Região. 
Atualmente, resido em Cascavel/PR e sou professor exclusivo do Estratégia Concursos. 

Deixarei abaixo meus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. Será um prazer orientá-los da 
melhor forma possível nesta caminhada que se inicia hoje. 

 
rst.estrategia@gmail.com 

 
www.fb.com/dpcparaconcursos 

 
@proftorques 

CRONOGRAMA DE AULAS 

Vejamos a distribuição das aulas: 

AULA CONTEÚDO DATA 

Aula 0 1. Dos limites da jurisdição nacional 22.07 

Aula 1 competência. 24.07 

Aula 2 
2. Das partes e dos procuradores: 2.1. Da capacidade processual; 2.2. 
Dos deveres das partes e de seus procuradores; 2.3. Dos 
procuradores. 3. Do Litisconsórcio. 4. Da intervenção de terceiros: 
4.1. Da denunciação da lide; 4.2. Do chamamento ao processo; 4.3. 
Do amicus curiae. 

26.07 

Aula 3 
5. Da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais: 5.1. Da forma 
dos atos processuais; 5.2. Do tempo e do lugar dos atos processuais; 
5.3. Dos prazos. 

28.07 
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Aula 4 
6. Da tutela provisória; 6.1. Da tutela de urgência; 6.2. Da tutela de 
evidência. 

30.07 

Aula 5 
7. Da formação, da suspensão e da extinção do processo. Parte 
Especial: 1. Do procedimento comum: 1.1. Disposições gerais; 1.2. 
Improcedência liminar do pedido; 1.3. Da audiência de conciliação ou 
de mediação; 1.4. Da contestação; 1.5. Da reconvenção; 1.6. Do 
julgamento conforme o estado do processo; 

01.08 

Aula 6 
1.7. Da audiência de instrução e julgamento; 1. 8. Das Provas; - parte 
01 

03.08 

Aula 7 
1. 8. Das Provas; - parte 02 

05.08 

Aula 8 
1.9. Da sentença e da coisa julgada; 1.10. Da liquidação de sentença. 
2. Do cumprimento da sentença: 2.1. Disposições gerais; 2.2. Do 
cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação 
de pagar quantia certa pela fazenda pública. 

07.08 

Aula 9 
3. Dos procedimentos especiais: 3. 1. Das ações possessórias; 3.2. Dos 
embargos de terceiro; 3.3. Da ação monitória; 3.4. Dos 
procedimentos de jurisdição voluntária. 

09.08 

Aula 10 
4. Da execução em geral. 5. Das diversas espécies de execução: 5.1. 
Disposições gerais; 5.2. Da execução contra a fazenda pública. 6. Dos 
embargos à execução. 

11.08 

Aula 11 
7. Da ordem dos processos e dos processos de competência originária 
dos tribunais: 7.1. Disposições gerais; 7.2. Do incidente de assunção 
de competência; 7.3. Do incidente de arguição de 
inconstitucionalidade; 7.4. Do conflito de competência; 7.5. Da ação 
rescisória; 7.6. Do incidente de resolução de demandas repetitivas; 
7.7. Da reclamação. 

13.08 

Aula 12 
8. Dos recursos: 8.1. Disposições gerais; 8.2. Da apelação; 8.3. Do 
agravo de instrumento; 8.4. Do agravo interno; 8.5. Dos embargos de 
declaração; 8.6. Dos recursos para o Supremo Tribunal Federal e para 
o Superior Tribunal de Justiça. 

15.08 

 

As aulas foram distribuídas para que possam tratar de cada conteúdo com a calma e profundidade 

necessárias. Eventuais ajustes de cronograma podem ser necessários.  
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LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL 

1 – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Na aula de hoje vamos estudar os limites da jurisdição nacional.  

Dessa forma, abordaremos o seguinte ponto do edital: 

1. Dos limites da jurisdição nacional. 

Boa aula a todos! 

2 – LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL 

Nesse tópico vamos analisar os dispositivos do NCPC que delimitam a jurisdição civil brasileira. 
Como vimos, a jurisdição é orientada pelo princípio da territorialidade de forma que a jurisdição civil 
somente poderá ser exercida dentro dos limites territoriais brasileiros. Antes de definir 
propriamente quais são as regras de competência, devemos estabelecer se o Brasil tem, ou não, 
jurisdição sobre determinado caso específico. 

Por exemplo, contrato de locação entre dois italianos referente a imóvel situado na Itália. O exemplo 
é evidente. Nesse caso não se trata de hipótese de jurisdição nacional. De toda forma, é importante 
delimitar que situações são, ou não, objeto da jurisdição nacional.  

Em síntese, para delimitação da jurisdição de determinado caso, leva-se em consideração três 
princípios: 

1 – efetividade – os países irão delimitar a jurisdição sobre processos que eles entendem que poderão, 
posteriormente, cumprir. 

2 – interesse – os países delimitam a jurisdição sobre processos que entendem que é de interesse do Estado. 

3 – submissão – os países respeitam a decisão das partes na eleição da jurisdição internacional (contratos 
internacionais). 

A partir desses princípios, o NCPC delineia quais processos serão da jurisdição brasileira, com 
enfoque especial no princípio da efetividade, conforme veremos. 

Nesse estudo, veremos hipóteses em que a jurisdição será apenas brasileira (exclusiva), mas temos, 
também, situações nas quais a jurisdição será do Brasil e estrangeira ao mesmo tempo 
(concorrente).  

Esses tópicos estão delineados entre os arts. 21 a 23, do NCPC. Temos aqui assunto que envolve 
questões de soberania nacional, questões diplomáticas e de necessidade de se prover uma tutela 
efetiva e adequada. Assim, temos: 
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2.1 - JURISDIÇÃO INTERNACIONAL CONCORRENTE 

Nas hipóteses de jurisdição internacional concorrente admite-se atuação tanto da jurisdição civil 
brasileira como da internacional. Em relação à jurisdição internacional, que é excepcional, a 
sentença terá validade em nosso território desde que homologada pelo STJ. 

De forma objetiva, quando estivermos diante das hipóteses dos arts. 21 e 22, tanto a sentença dada 
por magistrado brasileiro como por juiz estrangeiro poderão produzir efeitos internamente, desde 
que, no caso da sentença estrangeira, seja homologada perante o STJ.  

Não é o momento para estudar os critérios que envolvem a homologação de sentença estrangeira, 
pois o assunto é estudado na parte relativa à ordem dos processos nos tribunais, a partir do art. 960, 
do NCPC. De todo modo, é relevante que saibamos que, após a homologação pelo STJ, a satisfação 
da sentença estrangeira (ou seja, a execução) será perante a Justiça Federal, em razão do que prevê 
o art. 109, X, da CF.  

Assim... 

 

Feita essa análise inicial, vamos às hipóteses previstas nos dispositivos do NCPC: 

Art. 21.  Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que: 

I - o réu, QUALQUER que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil; 

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação; 

III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil. 

Parágrafo único.  Para o fim do disposto no inciso I, considera-se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica 
estrangeira que nele tiver agência, filial ou sucursal. 

O art. 21 retrata três situações: 

 ação contra réu domiciliado no Brasil. 

jurisdição 
internacional 
concorrente

art. 21 art. 22

jurisdição 
internacional 

exclusiva
art. 23

•admite-se a atuação da jurisdição brasileira e da jurisdição estrangeira

•para a produção de efeitos da sentença estrangeira é necessária a homologação prévia perante o 
STJ

•após a homologação, a sentença será executada pela Justiça Federal

JURISDIÇÃO INTERNACIONAL CONCORRENTE
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Nesse caso, ainda que o réu seja estrangeiro, pelo fato de possuir residência fixa em nosso país, eventuais 
conflitos de interesses serão dirimidos de forma concorrente pela jurisdição civil brasileira ou estrangeira 
competente. 

 ação cujo objeto envolva obrigação que deve ser cumprida no país. 

Por exemplo, dois contratantes, um argentino ou paraguaio, fixam a entrega de determinado produto em 
território brasileiro. Nesse caso, o processo poderá ser julgado no Brasil, porque envolve obrigação a ser 
cumprida aqui. 

 ação cujo fato objeto de discussão tenha sido praticado no Brasil. 

Por exemplo, acidente de trânsito envolvendo dois uruguaios em território brasileiro, no Estado do Rio Grande 
do Sul. Por se tratar de fato que ocorreu em solo brasileiro, a jurisdição é nacional é concorrente com a 
jurisdição uruguaia.  

Agora, confira o art. 22: 

Art. 22.  Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações: 

I - de alimentos, quando: 

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou propriedade de bens, recebimento de renda ou obtenção 
de benefícios econômicos; 

II - decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se submeterem à jurisdição nacional. 

Novamente temos três hipóteses: 

 ação de alimentos, que exige dupla distinção.  

Temos situação de jurisdição concorrente quando o credor da ação de alimentos tiver domicílio ou residência 
no Brasil. 

Do mesmo, também será hipótese de jurisdição concorrente quando réu tiver vínculos com o Brasil (posse, 
proprietário, renda ou benefício econômico). 

Desse modo, a competência nas ações de alimento será concorrente com a jurisdição brasileira quando 
envolver: 

a) credor domiciliado ou residente no Brasil; ou 

b) réu com vínculos no Brasil, que revelem capacidade econômica. 

Aqui são duas situações interessantes. Se o alimentando estiver aqui, o Brasil tem interesse em protegê-lo. Na 
segunda hipótese, em razão de a pessoa ter patrimônio no Brasil, nosso Estado poderá, efetivamente, garantir 
a prestação de alimentos. Desse modo, o estrangeiro credor de alimentos poderá ingressar com ação no 
território nacional, contra réu que tenha vínculos em nosso território nacional. 

 ação decorrente de relação de consumo quando o consumidor tiver domicílio ou residir no Brasil. 

Essa regra de competência é relevante tendo em vista as possibilidades de compras on-line de produtos de 
empresas internacionais, constituindo um mecanismo para facilitar o acesso ao Poder Judiciário pelo 
consumidor.  

 ação em que as partes se submetam à jurisdição nacional. 

Esse dispositivo permite que as partes fixem o foro brasileiro como competente para julgar o processo. 

Para a prova, vamos memorizar... 

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ SSAAP-MT (Advogado) Com Videoaulas - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 

 

 

 

   9 
25 

 

 

2.2 - REGRAS ESPECÍFICAS APLICÁVEIS À COMPETÊNCIA INTERNACIONAL CONCORRENTE 

Vimos, até aqui, como se dá a jurisdição internacional concorrente e as hipóteses previstas no NCPC. 
Contudo, como se trata de competência, poderão surgir situações nas quais um mesmo processo 
seja simultaneamente proposto perante a jurisdição brasileira e a estrangeira. Nesse caso, há 
alguma regra de preferência para julgar a ação? Ambos os processos serão válidos? 

O art. 24, do NCPC, estabelece uma regra: será aplicada a sentença que transitar em julgado 
primeiro. As duas jurisdições (a nacional e a estrangeira) terão ampla liberdade para serem decididas 
até o final, sem se falar em litispendência, cujo efeito é a extinção do julgamento sem análise do 
mérito. 

Isso significa que ambos os processos podem tramitar regularmente. Caso o processo que tramite 
perante a jurisdição nacional transite em julgado, o procedimento de homologação será extinto sem 
julgamento de mérito. A partir da homologação, portanto, da sentença estrangeira, teríamos a 
litispendência em razão de formação de coisa julgada no território nacional. O mesmo vale para o 
procedimento inverso, no qual a homologação perante o STJ transita em julgado antes do processo 
em trâmite no território nacional. Nesse caso, o magistrado brasileiro irá extinguir o processo sem 
julgamento do mérito, pelo trânsito em julgado da sentença estrangeira que foi homologada pelo 
STJ. 

Há, entretanto, uma exceção: se entre o país estrangeiro e o Brasil houver um tratado internacional, 
ou acordo bilateral, atribuindo regras de prevenção da competência, essas normas devem ser 
observadas e ambas as ações não poderão tramitar ao mesmo tempo. Isso irá depender de cada 
tratado ou acordo. 

Hipoteticamente, se entre Brasil e Argentina houver um acordo internacional disciplinando que 
contratos de consumo serão da competência do Brasil em relação ao domiciliados em nosso país, 
seja ele brasileiro ou argentino, e serão da competência da Argentina em relação aos domiciliados 

•ação contra réu domiciliado no Brasil;

•ação cujo objeto envolva obrigação que deve ser cumprida no país;

•ação cujo fato objeto de discussão tenha sido praticado no Brasil;

•ação de alimentos cujo credor seja domiciliado ou tenha, tão somente, residência no Brasil ou 
cujo réu mantenha vínculos no país (posse, proprietário, renda ou benefício econômico);

•ação decorrente de relação de consumo quando o consumidor tiver domicílio ou residência no
Brasil; e

•ação em que as partes se submetam à jurisdição nacional.

JURISDIÇÃO INTERNACIONAL CONCORRENTE
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naquele país, ainda que brasileiros, a competência não será mais concorrente (tal como prevista no 
art. 22, II). Em face desse acordo, a competência será exclusiva. 

A regra e a exceção acima constam do art. 24, do NCPC: 

Art. 24.  A ação proposta perante tribunal estrangeiro NÃO induz litispendência e NÃO obsta a que a 
autoridade judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são conexas, RESSALVADAS as 
disposições em contrário de tratados internacionais e acordos bilaterais em vigor no Brasil. 

Parágrafo único.  A pendência de causa perante a jurisdição brasileira não impede a homologação de sentença 
judicial estrangeira quando exigida para produzir efeitos no Brasil. 

Outra exceção à concorrência da jurisdição nacional ou estrangeira está no art. 25, do NCPC. Esse 
dispositivo trata da possibilidade de eleição de foro pelas partes em relação às matérias disciplinadas 
no art. 21 e 22, do NCPC, nas quais a competência é concorrente. 

Com correta eleição do foro e desde que a parte alegue o respeito a essa cláusula, a competência 
deixa de ser concorrente, devendo observar o que disciplina a cláusula elegida pelas partes.  

Por exemplo, no caso de contrato para prestação de uma obrigação de fazer no Brasil, cuja parte 
contratante é argentina e a contratada é brasileira, mas a execução se dará no Brasil, é possível que 
as partes estipulem a competência da Justiça Argentina. Nesse caso, se o processo for ajuizado no 
Brasil e o réu invocar a cláusula na contestação, a competência da Justiça Brasileira será afastada. 

Veja: 

Art. 25.  NÃO compete à autoridade judiciária brasileira o processamento e o julgamento da ação quando 
houver cláusula de eleição de foro exclusivo estrangeiro em contrato internacional, arguida pelo réu na 
contestação. 

§ 1º NÃO se aplica o disposto no caput às hipóteses de competência internacional exclusiva previstas neste 
Capítulo. 

§ 2º Aplica-se à hipótese do caput o art. 63, §§ 1º a 4º. 

Apenas para esclarecer, os §§, do art. 63, acima referidos, trazem algumas regras para a cláusula de 
eleição de foro, que devem ser observadas no art. 25: 

 A eleição de foro só produz efeito quando constar de instrumento escrito e aludir expressamente a 
determinado negócio jurídico. 

 O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das partes. 

 Antes da citação, a cláusula de eleição de foro, se abusiva, pode ser reputada ineficaz de ofício pelo juiz, 
que determinará a remessa dos autos ao juízo do foro de domicílio do réu. 

 Citado, incumbe ao réu alegar a abusividade da cláusula de eleição de foro na contestação, sob pena de 
preclusão. 

2.3 - JURISDIÇÃO NACIONAL EXCLUSIVA 

Em relação ao art. 23, do NCPC, o ordenamento jurídico brasileiro não reconhece qualquer eficácia 
à decisão estrangeira, pois aqui a competência é exclusiva da jurisdição civil nacional. Importante 
frisar que, em relação a essas matérias, nem mesmo a homologação da sentença ou a cláusula de 
eleição de foro farão a sentença estrangeira produzir efeitos. 
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Portanto, por questões ligadas à soberania nacional, não é aceita a sentença estrangeira. Ainda que 
tenhamos uma sentença estrangeira que verse sobre o assunto, ela não terá qualquer eficácia 
dentro do território brasileiro. 

Veja as hipóteses de jurisdição exclusiva: 

Art. 23.  Compete à autoridade judiciária brasileira, COM EXCLUSÃO DE QUALQUER OUTRA: 

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil; 

II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à confirmação de testamento particular e ao inventário e à 
partilha de bens situados no Brasil, AINDA QUE o autor da herança seja de nacionalidade estrangeira ou tenha 
domicílio fora do território nacional; 

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união estável, proceder à partilha de bens situados no Brasil, 
AINDA QUE o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional. 

Podemos notar da leitura dos dispositivos acima que, no caso de bens imóveis aqui situados, a 
competência será sempre brasileira. Já na situação que envolver a direito sucessório e a partilha de 
bens em razão de divórcio, de separação judicial ou de dissolução de união estável, a regra abrange 
“bens”, de forma que inclui tanto os bens imóveis quanto os móveis.  

Para fins de prova... 

 

Contextualizado o assunto com a Constituição Federal, é importante citar o inc. XXI, do art. 5º, que 
estabelece que “a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei pessoal do ‘de cujus’”. 

Esse dispositivo determina regra protetiva dos filhos e do cônjuge brasileiro 
na partilha de bens. Assim, não permite a CF que lei estrangeira tente se 

imiscuir em patrimônio brasileiro para atribuir a estrangeiros em detrimento dos filhos ou de 
cônjuge brasileiros. Somente não será aplicada a lei brasileira se a lei estrangeira for mais favorável 
que ela.  

Por exemplo, se a lei estrangeira previr uma regra de que todos os bens estrangeiros serão conferidos 
com exclusividade aos filhos estrangeiros, essa norma, se aplicada, é mais benéfica porque, na 
prática, excluiria da divisão dos bens os filhos estrangeiros. Portanto, deixaríamos de aplicar a lei 
brasileira, que prevê igualdade entre brasileiro e estrangeiro, para beneficiar nossos nacionais. 

Em face da possibilidade de aplicar a legislação estrangeira na sucessão, surge a seguinte dúvida: 

Há conflito entre o art. 23, II, do NCPC, e o art. 5º, XXXI, da CF? 

•ações relativas a imóveis situados no Brasil;

•ações para confirmação de testamento particular, de inventário e de partilha de bens situados no
Brasil, mesmo que o falecido seja estrangeiro ou tenha residido fora do Brasil; e

•ações relativas à partilha de bens para divórcio ou dissolução de união estável quando envolver
bens situados no Brasil, mesmo que o titular dos bens seja de nacionalidade estrangeira ou tenha
domicílio fora do território brasileiro.

JURISDIÇÃO NACIONAL EXCLUSIVA
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Não temos um conflito, porque a regra prevista no art. 5º, XXXI, da CF, não fixa a jurisdição brasileira, 
mas delimita a competência da jurisdição brasileira. No caso, o magistrado brasileiro competente 
(veja, a jurisdição é nacional) irá aplicar a lei estrangeira, porque é mais benéfica. Portanto, é 
hipótese de extraterritorialidade nas regras de competência interna. 

3 – LISTA DE QUESTÕES 

3.1 – LISTA DE QUESTÕES SEM COMENTÁRIOS 

 FCC 

1. FCC/CLDF/2018 

Em relação à função jurisdicional, é correto afirmar:  

(A) Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, em nenhuma hipótese.  

(B) A possibilidade jurídica da ação é uma das condições preliminares a serem observadas no 
atual CPC por ocasião da prestação jurisdicional, até mesmo de ofício.  

(C) É admissível a ação meramente declaratória, salvo se houver ocorrido a violação do direito.  

(D) A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz litispendência e não obsta a que a 
autoridade judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são conexas, ressalvadas 
as disposições em contrário de tratados internacionais e acordos bilaterais em vigor no Brasil.  

(E) Compete à autoridade judiciária brasileira, em qualquer hipótese, o processamento e o 
julgamento da ação quando houver cláusula de eleição de foro exclusivo estrangeiro em 
contrato internacional, por sua ineficácia. 

Outras Bancas 

2. NC-UFPR/ITAIPU BINACIONAL/2019 

Sobre a competência do Poder Judiciário brasileiro, identifique como verdadeiras (V) ou falsas 
(F) as seguintes afirmativas: 

( ) A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz litispendência e não obsta a que a 
autoridade judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são conexas, ressalvadas 
as disposições em contrário de tratados internacionais e acordos bilaterais em vigor no Brasil. 

( ) Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que o réu, qualquer 
que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil. 

( ) Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que no Brasil tiver 
de ser cumprida a obrigação. 

( ) Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer outra, conhecer de 
ações relativas a imóveis situados no Brasil. 
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Assinale a alternativa que apresenta a sequência correta, de cima para baixo. 

a) F – F – V – F. 

b) V – F – V – F. 

c) V – V – V – V. 

d) F – V – F – V. 

e) F – V – F – F. 

3. IESES/TJ-AM/2018 

Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que: 

I.   O réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil. 

II.   O fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil. 

III.   De alimentos, quando o credor tiver domicílio ou residência no Brasil. 

IV.   Decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou residência 
no Brasil. 

A sequência correta é: 

a)  As assertivas I, II, III e IV estão corretas. 

b)  Apenas as assertivas II e IV estão incorretas. 

c)  Apenas a assertiva IV está incorreta. 

d)  Apenas as assertivas I e IV estão corretas. 

4. IBFC/Pref Divinópolis/2018 

Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer outra: 

a)  processar e julgar as ações de alimentos, quando o credor tiver domicílio ou residência no 
Brasil 

b)  julgar as ações em que o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil 

c)  conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil 

d)  julgar as ações em que o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no 
Brasil 

5. COSEAC UFF/Pref Maricá/2018 

São de jurisdição exclusiva da autoridade judiciária brasileira as ações: 

a)  de alimentos, quando o alimentando tiver domicílio no Brasil. 

b)  relativas a imóveis situados no Brasil. 

c)  de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil. 

d)  em que a obrigação tiver que ser cumprida no Brasil. 
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e)  em que o fundamento seja fato ou ato praticado no Brasil. 

6. FUNRIO/ALE-RR/2018 

De acordo com o Código de Processo Civil, compete exclusivamente à autoridade judiciária 
brasileira, conhecer de ações 

a)  relativas a imóveis situados no Brasil e nas ações de divórcio proceder à partilha de bens 
situados no Brasil, exceto quando o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio 
fora do território nacional. 

b)  de alimentos, quando o credor tiver domicílio ou residência no Brasil e nas ações de 
separação judicial proceder à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o titular seja de 
nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional. 

c)  de alimentos, quando o credor tiver domicílio ou residência no Brasil e nas ações de 
separação judicial proceder à partilha de bens situados no Brasil, exceto quando o titular seja 
de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional. 

d)  relativas de imóveis situados no Brasil e nas ações de divórcio proceder à partilha de bens 
situados no Brasil, ainda que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora 
do território nacional. 

7. IESES/TJ-RO/2017  

Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que: 

I. O fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil. 

II. No Brasil tiver de ser cumprida a obrigação. 

III. O réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil. 

IV. No exterior tiver de ser cumprida a obrigação. 

A sequência correta é:  

a) As assertivas I, II, III e IV estão corretas.  

b) Apenas a assertiva II está correta.  

c) Apenas as assertivas I e IV estão corretas. 

d) Apenas as assertivas I, II, III estão corretas. 

8. MPE-RS/MPE-RS/2016  

Assinale com V (verdadeiro) ou com F (falso) as seguintes afirmações sobre o tema dos limites 
da jurisdição nacional, segundo o disposto no Código do Processo Civil. 

( ) Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que o réu, qualquer 
que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil ou no exterior. 

( ) Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações decorrentes de 
relações de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil. 
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( ) Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer outra, em matéria de 
sucessão hereditária, proceder à confirmação de testamento particular e ao inventário e à 
partilha de bens situados no Brasil, desde que o autor da herança não seja de nacionalidade 
estrangeira ou não tenha domicílio fora do território nacional. 

( ) A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz litispendência e não obsta a que a 
autoridade judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são conexas, ressalvadas 
as disposições em contrário de tratados internacionais e acordos bilaterais em vigor no Brasil. 

A sequência correta de preenchimento dos parênteses, de cima para baixo, é 

a) F – V – V – F. 

b) F – V – F – V. 

c) V – V – F – F. 

d) F – F – V – V. 

e) V – F – V – F. 

3.2 – GABARITO 

1. D 
2. C 
3. A 

4. C 
5. B 
6. D 

7. D 
8. B 

3.3 – LISTA DE QUESTÕES COM COMENTÁRIOS 

 FCC 

1. FCC/CLDF/2018 

Em relação à função jurisdicional, é correto afirmar:  

(A) Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, em nenhuma hipótese.  

(B) A possibilidade jurídica da ação é uma das condições preliminares a serem observadas no 
atual CPC por ocasião da prestação jurisdicional, até mesmo de ofício.  

(C) É admissível a ação meramente declaratória, salvo se houver ocorrido a violação do direito.  

(D) A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz litispendência e não obsta a que a 
autoridade judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são conexas, ressalvadas 
as disposições em contrário de tratados internacionais e acordos bilaterais em vigor no Brasil.  

(E) Compete à autoridade judiciária brasileira, em qualquer hipótese, o processamento e o 
julgamento da ação quando houver cláusula de eleição de foro exclusivo estrangeiro em 
contrato internacional, por sua ineficácia. 

Comentários 
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Vejamos alternativa por alternativa: 

A alternativa A está incorreta. O art. 18, do Código de Processo, estipula que ninguém poderá 
pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico. Isso 
significa que existe sim uma hipótese em que alguém pode pleitear direito alheio em nome próprio 
(“quando autorizado pelo ordenamento jurídico”), o que torna a afirmação categórica da alternativa 
A incorreta. 

A alternativa B está incorreta. Como vimos em aula, as condições da ação, no bojo do CPC/73, eram: 
(i) a possibilidade jurídica do pedido; (ii) a legitimidade das partes; e (iii) o interesse de agir. Com o 
advento do CPC/15, essas condições passaram a ser, apenas: (i) a legitimidade das partes; e (ii) o 
interesse de agir (art. 17). Assim, está incorreto afirmar que a possibilidade jurídica da ação é uma 
das condições preliminares a serem observadas no atual CPC por ocasião da prestação jurisdicional. 
Ela era, sim, apreciada preliminarmente, na vigência do CPC anterior. Mas, do atual, não. 

A alternativa C, também, está incorreta. Por expressa disposição legal (art. 20, do CPC), e admissível 
a ação meramente declaratória, ainda que tenha ocorrido a violação do direito. 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. Ela espelha a literal disposição do art. 24, do 
CPC, que diz: 

Art. 24.  A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz litispendência e não obsta a que a autoridade 
judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são conexas, ressalvadas as disposições em contrário 
de tratados internacionais e acordos bilaterais em vigor no Brasil. 

E a alternativa E, por fim, está incorreta. A alternativa diz o contrário do que dispõe o art. 25, do 
Código de processo. Vejam: 

Art. 25.  Não compete à autoridade judiciária brasileira o processamento e o julgamento da ação quando houver 
cláusula de eleição de foro exclusivo estrangeiro em contrato internacional, arguida pelo réu na contestação. 

Outras Bancas 

2. NC-UFPR/ITAIPU BINACIONAL/2019 

Sobre a competência do Poder Judiciário brasileiro, identifique como verdadeiras (V) ou falsas 
(F) as seguintes afirmativas: 

( ) A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz litispendência e não obsta a que a 
autoridade judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são conexas, ressalvadas 
as disposições em contrário de tratados internacionais e acordos bilaterais em vigor no Brasil. 

( ) Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que o réu, qualquer 
que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil. 

( ) Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que no Brasil tiver 
de ser cumprida a obrigação. 

( ) Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer outra, conhecer de 
ações relativas a imóveis situados no Brasil. 

Assinale a alternativa que apresenta a sequência correta, de cima para baixo. 
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a) F – F – V – F. 

b) V – F – V – F. 

c) V – V – V – V. 

d) F – V – F – V. 

e) F – V – F – F. 

Comentários 

A alternativa C é a correta e gabarito da questão, pois as todas as assertivas estão corretas. Vejamos 
cada uma objetivamente:  

(V) – A assertiva está correta, pois corresponde à literalidade do CPC:  

Art. 24.  A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz litispendência e não obsta a que a autoridade 
judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são conexas, ressalvadas as disposições em contrário 
de tratados internacionais e acordos bilaterais em vigor no Brasil. 

(V) – A alternativa está correta, porque, pela redação do art. 21, I, do CPC, compete à autoridade 
judiciária brasileira processar e julgar as ações em que o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, 
estiver domiciliado no Brasil.  

(V) – A assertiva está correta, pois está em consonância com o que prevê o CPC:  

Art. 21.  Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que: 

[...] 

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação; 

(V) – A alternativa está certa, pois é a transcrição do CPC:  

Art. 23.  Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer outra: 

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil; 

3. IESES/TJ-AM/2018 

Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que: 

I.   O réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil. 

II.   O fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil. 

III.   De alimentos, quando o credor tiver domicílio ou residência no Brasil. 

IV.   Decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou residência 
no Brasil. 

A sequência correta é: 

a)  As assertivas I, II, III e IV estão corretas. 

b)  Apenas as assertivas II e IV estão incorretas. 

c)  Apenas a assertiva IV está incorreta. 

d)  Apenas as assertivas I e IV estão corretas. 
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Comentários 

Vamos analisar cada um dos itens.  

O item I está correto, conforme prevê o art. 21, I, do NCPC: 

Art. 21.  Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que: 

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil; 

O item II está correto, pois é o que dispõe o art. 21, III, da Lei nº 13.105/15: 

Art. 21.  Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que: 

III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil. 

O item III está correto, com base no art. 22, I, “a”, da referida Lei: 

Art. 22.  Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações: 

I - de alimentos, quando: 

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

O item IV está correto, de acordo com o art. 22, II, do NCPC: 

Art. 22.  Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações: 

II - decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

Desse modo, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão.  

4. IBFC/Pref Divinópolis/2018 

Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer outra: 

a)  processar e julgar as ações de alimentos, quando o credor tiver domicílio ou residência no 
Brasil 

b)  julgar as ações em que o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil 

c)  conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil 

d)  julgar as ações em que o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no 
Brasil 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. Vejamos o que prevê o art. 22, I, “a”, da Lei nº 13.105/15: 

Art. 22.  Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações: 

I - de alimentos, quando: 

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

Conforme se nota, as ações de alimentos, quando o credor tiver domicílio ou residência no Brasil, 
não são de competência exclusiva da autoridade judiciária brasileira. 

As alternativas B e D estão incorretas, visto que são hipóteses de competência concorrente com a 
autoridade judiciária estrangeira. Confira o art. 21, III, da referida Lei: 

Art. 21.  Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que: 
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I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil; 

III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil. 

Por fim, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão, conforme dispõe o art. 23, I, do NCPC: 

Art. 23.  Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer outra: 

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil; 

5. COSEAC UFF/Pref Maricá/2018 

São de jurisdição exclusiva da autoridade judiciária brasileira as ações: 

a)  de alimentos, quando o alimentando tiver domicílio no Brasil. 

b)  relativas a imóveis situados no Brasil. 

c)  de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil. 

d)  em que a obrigação tiver que ser cumprida no Brasil. 

e)  em que o fundamento seja fato ou ato praticado no Brasil. 

Comentários 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão, pois é o que dispõe o art. 23, I, do NCPC: 

Art. 23.  Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer outra: 

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil; 

A alternativa A está incorreta. As ações de alimentos, quando o credor tiver domicílio ou residência 
no Brasil, não são de competência exclusiva da autoridade judiciária brasileira. Vejamos o que prevê 
o art. 22, II, “a”, da Lei nº 13.105/15: 

Art. 22.  Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações: 

I - de alimentos, quando: 

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

A alternativa C está incorreta, pois trata-se de ação que não é da competência exclusiva da 
autoridade judiciária brasileira, conforme prevê o art. 22, II, da referida Lei: 

Art. 22.  Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações: 

II - decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

A alternativa D está incorreta. De acordo com o art. 21, II, do NCPC, as ações em que a obrigação 
tiver que ser cumprida no Brasil não são da competência exclusiva da autoridade judiciária brasileira.  

Art. 21.  Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que: 

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação; 

A alternativa E está incorreta. Com base no art. 22, III, da Lei nº 13.105/15, as ações em que o 
fundamento seja fato ou ato praticado no Brasil não são da competência exclusiva da autoridade 
judiciária brasileira. 

Art. 21.  Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que: 
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III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil. 

6. FUNRIO/ALE-RR/2018 

De acordo com o Código de Processo Civil, compete exclusivamente à autoridade judiciária 
brasileira, conhecer de ações 

a)  relativas a imóveis situados no Brasil e nas ações de divórcio proceder à partilha de bens 
situados no Brasil, exceto quando o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio 
fora do território nacional. 

b)  de alimentos, quando o credor tiver domicílio ou residência no Brasil e nas ações de 
separação judicial proceder à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o titular seja de 
nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional. 

c)  de alimentos, quando o credor tiver domicílio ou residência no Brasil e nas ações de 
separação judicial proceder à partilha de bens situados no Brasil, exceto quando o titular seja 
de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional. 

d)  relativas de imóveis situados no Brasil e nas ações de divórcio proceder à partilha de bens 
situados no Brasil, ainda que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora 
do território nacional. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. Nas ações de divórcio a partilha dos bens situados no Brasil será feita 
exclusivamente pela autoridade brasileira, ainda que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou 
tenha domicílio fora do território nacional. 

A alternativa B está incorreta. As ações de alimentos, quando o credor tiver domicílio ou residência 
no Brasil, não são de competência exclusiva da autoridade judiciária brasileira. 

A alternativa C está incorreta, com base nos mesmos motivos apresentados acima.  

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão, conforme dispõe o art. 23, I e III, do NCPC: 

Art. 23.  Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer outra: 

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil; 

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união estável, proceder à partilha de bens situados no Brasil, 
ainda que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional. 

7. IESES/TJ-RO/2017  

Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que: 

I. O fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil. 

II. No Brasil tiver de ser cumprida a obrigação. 

III. O réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil. 

IV. No exterior tiver de ser cumprida a obrigação. 

A sequência correta é:  
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a) As assertivas I, II, III e IV estão corretas.  

b) Apenas a assertiva II está correta.  

c) Apenas as assertivas I e IV estão corretas. 

d) Apenas as assertivas I, II, III estão corretas. 

Comentários  

A questão exige o conhecimento do art. 21, do NCPC. Vamos analisar cada um dos itens.  

O item I está correto, com base no inc. III: 

Art. 21.  Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que: 

III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil. 

O item II está correto, pois é o que dispõe o inc. II: 

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação; 

O item III está correto, conforme prevê o inc. I: 

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil; 

Por fim, o item IV está incorreto. De acordo com o inc. II, compete à autoridade judiciária brasileira 
processar e julgar as ações em que no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação, e não no exterior.  

Dessa forma, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão.  

8. MPE-RS/MPE-RS/2016  

Assinale com V (verdadeiro) ou com F (falso) as seguintes afirmações sobre o tema dos limites 
da jurisdição nacional, segundo o disposto no Código do Processo Civil. 

( ) Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que o réu, qualquer 
que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil ou no exterior. 

( ) Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações decorrentes de 
relações de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil. 

( ) Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer outra, em matéria de 
sucessão hereditária, proceder à confirmação de testamento particular e ao inventário e à 
partilha de bens situados no Brasil, desde que o autor da herança não seja de nacionalidade 
estrangeira ou não tenha domicílio fora do território nacional. 

( ) A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz litispendência e não obsta a que a 
autoridade judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são conexas, ressalvadas 
as disposições em contrário de tratados internacionais e acordos bilaterais em vigor no Brasil. 

A sequência correta de preenchimento dos parênteses, de cima para baixo, é 

a) F – V – V – F. 

b) F – V – F – V. 

c) V – V – F – F. 
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d) F – F – V – V. 

e) V – F – V – F. 

Comentários 

Vamos analisar cada uma das afirmativas. 

A primeira afirmativa é falsa. De acordo com o art. 21 I, do NCPC, compete à autoridade judiciária 
brasileira processar e julgar as ações em que o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver 
domiciliado no Brasil.  

A segunda afirmativa é verdadeira, pois é o que dispõe o art. 22, II, da referida Lei: 

Art. 22.  Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações: 

II - decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

A terceira afirmativa é falsa. Com base no art. 23, II, da Lei nº 13.105/15, compete à autoridade 
judiciária brasileira, com exclusão de qualquer outra em matéria de sucessão hereditária, proceder 
à confirmação de testamento particular e ao inventário e à partilha de bens situados no Brasil, ainda 
que o autor da herança seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território 
nacional.  

A quarta afirmativa é verdadeira, conforme prevê o caput do art. 24, da referida Lei: 

Art. 24.  A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz litispendência e não obsta a que a autoridade 
judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são conexas, ressalvadas as disposições em contrário 
de tratados internacionais e acordos bilaterais em vigor no Brasil. 

Portanto, a alternativa B está correta e é o gabarito da questão. 

4 – DESTAQUES DA LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA CORRELATA 

 art. 17, do NCPC: 

Art. 17.  PARA POSTULAR EM JUÍZO é necessário ter interesse e legitimidade. 

 art. 18, do NCPC: 

Art. 18.  NINGUÉM poderá pleitear direito alheio em nome próprio, SALVO quando autorizado pelo ordenamento 
jurídico. 

Parágrafo único.  Havendo substituição processual, o substituído poderá intervir como assistente litisconsorcial. 

 art. 19, do NCPC: 

Art. 19.  O interesse do autor pode limitar-se à declaração: 

I - da existência, da inexistência ou do modo de ser de uma relação jurídica; 

II - da autenticidade ou da falsidade de documento. 

 art. 20, do NCPC: 

Art. 20.  É admissível a ação meramente declaratória, ainda que tenha ocorrido a violação do direito. 

 art. 21, do NCPC: 
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Art. 21.  Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em que: 

I - o réu, QUALQUER que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil; 

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação; 

III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil. 

Parágrafo único.  Para o fim do disposto no inciso I, considera-se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica 
estrangeira que nele tiver agência, filial ou sucursal. 

 art. 22, do NCPC: 

Art. 22.  Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações: 

I - de alimentos, quando: 

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou propriedade de bens, recebimento de renda ou obtenção 
de benefícios econômicos; 

II - decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se submeterem à jurisdição nacional. 

 art. 23, do NCPC: 

Art. 23.  Compete à autoridade judiciária brasileira, COM EXCLUSÃO DE QUALQUER OUTRA: 

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil; 

II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à confirmação de testamento particular e ao inventário e à 
partilha de bens situados no Brasil, AINDA QUE o autor da herança seja de nacionalidade estrangeira ou tenha 
domicílio fora do território nacional; 

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união estável, proceder à partilha de bens situados no Brasil, 
AINDA QUE o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional. 

 Súmula STJ 181: exemplo de ação declaratória admissível à luz do art. 19 do NCPC. 

Súmula STJ 181 

É admissível ação declaratória, visando a obter certeza quanto à exata interpretação de cláusula contratual. 

 Súmula STJ 213: exemplo de ação declaratória admissível à luz do art. 19 do NCPC. 

Súmula STJ 213 

O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. 

 Súmula STJ 242: exemplo de ação declaratória admissível à luz do art. 19 do NCPC. 

Súmula STJ 242 

Cabe ação declaratória para reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários. 

 Súmula STJ 2: o enunciado traz hipótese de exceção ao princípio da inafastabilidade do Poder 
Judiciário, ao condicionar o exercício da jurisdição à prévia recusa por parte da autoridade 
administrativa para o ajuizamento da ação constitucional. 

Súmula STJ 2 

Não cabe habeas data (CF, art. 5º, LXXI, a) se não houver recusa de informações por parte da autoridade 
administrativa. 
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 REsp. 796.533/BA1: indeferimento da petição com extinção do processo sem julgamento do 
mérito por faltar interesse, dada a inexistência de utilidade prática da ação. 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE VALOR IRRISÓRIO - PRINCÍPIO DAUTILIDADE - AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO PROCESSOSEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 
exercício da jurisdição deve considerar a utilidade do provimento judicial, sopesando o custo social de sua 
efetivação, especialmente quando o exequente pertence à estrutura do Estado. 2. Consubstancia o interesse 
processual a utilidade prática do provimento judicial, que não ocorre na execução de valor irrisório, no montante 
de R$ 130,00 (cento e trinta reais), merecendo ser confirmada a extinção do processo sem julgamento do mérito. 
Precedentes desta Corte. 3. Recurso especial improvido. 

 EREsp 609.266/RS2: muito embora a sentença declaratória não se preste à execução forçada, 
possui eficácia executiva. 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. SENTENÇA 
DECLARATÓRIA DO DIREITO DE CRÉDITO CONTRA A FAZENDA PARA FINS DE COMPENSAÇÃO. EFICÁCIA 
EXECUTIVA DA SENTENÇA DECLARATÓRIA, PARA HAVER A REPETIÇÃO DO INDÉBITO POR MEIO DE PRECATÓRIO. 

1. No atual estágio do sistema do processo civil brasileiro não há como insistir no dogma de que as sentenças 
declaratórias jamais têm eficácia executiva. O art. 4º, parágrafo único, do CPC considera "admissível a ação 
declaratória ainda que tenha ocorrido a violação do direito", modificando, assim, o padrão clássico da tutela 
puramente declaratória, que a tinha como tipicamente preventiva. 

Atualmente, portanto, o Código dá ensejo a que a sentença declaratória possa fazer juízo completo a respeito 
da existência e do modo de ser da relação jurídica concreta. 

2. Tem eficácia executiva a sentença declaratória que traz definição integral da norma jurídica individualizada. 
Não há razão alguma, lógica ou jurídica, para submetê-la, antes da execução, a um segundo juízo de certificação, 
até porque a nova sentença não poderia chegar a resultado diferente do da anterior, sob pena de 
comprometimento da garantia da coisa julgada, assegurada constitucionalmente. E instaurar um processo de 
cognição sem oferecer às partes e ao juiz outra alternativa de resultado que não um, já prefixado, representaria 
atividade meramente burocrática e desnecessária, que poderia receber qualquer outro qualificativo, menos o de 
jurisdicional. 

3. A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte 
que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os 
elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em 
dinheiro, do valor devido. Precedente da 1ª Seção: ERESP 502.618/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 
01.07.2005. 

4. Embargos de divergência a que se dá provimento.  

5 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Chegamos ao final da nossa aula! Esse foi um conteúdo bastante teórico e é necessário um esforço 
maior para bem compreender a matéria. Contudo, com um estudo concentrado é possível superar 
essa dificuldade inicial. 

                                                   
1 REsp 796.533/BA, Rel. Min. Paulo Furtado, DJe 24/02/2010. 

2 EREsp 609.266/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 11/09/2006. 

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ SSAAP-MT (Advogado) Com Videoaulas - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 

 

 

 

   25 
25 

Qualquer dúvida, estou à disposição no fórum do curso. 

 

Ricardo Torques 

rst.estrategia@gmail.com 

https://www.facebook.com/rstorques 
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